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Processo nº: TCE/009642/2021
Natureza: Auditoria
Objeto: Auditoria Operacional Ambiental 
Jurisdicionado: Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (INEMA) 
Vinculação: Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA) 
Período: Janeiro a junho de 2021
Responsável: Márcia Cristina Telles de Araújo Lima (Diretora Geral e Secretária de Estado)
Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho

RESOLUÇÃO Nº 000087/2022

EMENTA:  Auditoria  Operacional  Ambiental.  Acompanhamento  da
execução  da  Política  Estadual  de  Recursos  Hídricos. Verificação  de
requisitos atinentes às disposições legais pertinentes  à Política Estadual
de  Recursos  Hídricos.  Adequação  dos  controles  internos  e  sua
conformidade  com  as  leis  e  regulamentos  aplicáveis  utilizados.
Necessidade.  Expedição  de  determinações.  Decisão  por  maioria.
Expedição de recomendações. Decisão  unânime. Juntada  às Contas do
INEMA, relativas ao exercício de 2021. Decisão Unânime.

CONSIDERANDO que a  1ª CCE deste Tribunal de Contas realizou Auditoria  Operacional
Ambiental  no  período  de  01/01 a  30/06/2021,  no  Instituto  do  Meio  Ambiente  e  Recursos
Hídricos (INEMA), vinculado à Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA), com enfoque
operacional  na  execução da  Política  Estadual  de  Recursos  Hídricos,  objetivando analisar  a
eficácia da mesma,  cujo  escopo, buscou verificar se os instrumentos da Política Estadual de
Recursos Hídricos, previstos no art. 5º da Lei Estadual nº 11.612/2009, foram adequadamente
implementados e se estão alcançando os resultados esperados;

CONSIDERANDO que o Relatório de Auditoria elaborado pela 1ª CCE apresenta fragilidades
na  gestão  da  política  pública,  contrariando  premissas  previstas  no  desenho  normativo  que
estabeleceu quais ferramentas deveriam ser implementadas para o alcance dos seus objetivos e,
após 24 anos da publicação da Lei Federal  nº 9.433/1997 e 12 anos da publicação da Lei
Estadual  nº  11.612/2009,  dois  instrumentos  não  foram  implementados,  cinco  foram
parcialmente implementados e dois, apesar de implementados, demonstraram deficiências em
seu  funcionamento,  resultando  baixa  eficácia  na  implementação  da  Política  Estadual  de
Recursos Hídricos;

CONSIDERANDO que  foram  apresentados  documentos  e  esclarecimentos,  analisados  e
considerados na emissão do parecer auditorial;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

CONSIDERANDO  que a  juntada  de auditoria/inspeção a  processo de prestação de contas
correspondente objetiva antecipar a colheita de informações concretas sobre os atos da gestão
no decorrer do exercício auditado, de modo a substanciar o julgamento da prestação de contas;

CONSIDERANDO que o Processo de Prestação de Contas do Instituto do Meio Ambiente e
Recursos  Hídricos  (INEMA), correspondente  ao  exercício  de  2021  (TCE/001632/2022),
encontra-se em tramitação neste Tribunal;
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_____ TCE __________________________________________
Gabinete Conselheiro Gildásio Penedo Filho

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão
plenária, tomando conhecimento desta Auditoria, decidir: a) por unanimidade, pela juntada da
presente Auditoria ao Processo de Prestação de Contas anual do Instituto do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos (INEMA), referentes ao exercício de 2021, pugnando para que este Tribunal
continue  a  acompanhar  as  medidas  adotadas  para  corrigir  as  irregularidades  destacadas  no
Relatório de Auditoria;  b) por maioria de votos, pela expedição de determinações ao atual
gestor  do  INEMA,  para  que  adote  medidas  necessárias  para  o  aperfeiçoamento  dos  seus
controles internos, dando cumprimento ao disposto no art. 74 da CF/88 e 90 da Constituição
Estado da Bahia, de modo a garantir o efetivo acompanhamento e implementação da Política
Estadual de Recursos Hídricos, restando vencido o Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, que
votou pela conversão das determinações em recomendações;  c) por maioria de votos,  pela
expedição de determinação à Secretaria do Meio Ambiente (SEMA), nos moldes propostos pela
1ª  CCE,  para  que  apresente,  em  120  dias,  um  Plano  de  Ação  em  conformidade  com  a
Resolução TCE/BA nº 084/2020, contemplando medidas aptas ao saneamento das seguintes
irregularidades: c.1) atualização do PERH-BA, que teve vigência até 30/06/2022, considerando
a competência definida no art. 133, inciso IV, da Lei Estadual nº 12.212/2011 e o disposto nos
arts. 6º ao 10 da Lei Estadual nº 11.612/2009; c.2) propostas para a formação dos Comitês de
Bacia Hidrográfica das RPGAs dos rios Macururé e Curaçá e do rio Carnaíba de Dentro, na
condição de Secretário Executivo do CONERH, conforme art. 50, inciso II, da Lei Estadual nº
11.612/2009;  c.3) planos  de  Bacia  Hidrográfica  das  RPGAs  do  rio  Corrente  e  riachos  do
Ramalho, Serra Dourada e Brejo Velho; do rio Grande; do rio Paraguaçu; do Recôncavo Norte
e Inhambupe; do Leste; do rio Itapicuru; do Lago do Sobradinho; dos Rios Peruipe, Itanhém e
Jucuruçu;  e  dos Rios dos Frades,  Buranhém e Santo Antonio,  conforme art.  63,  inciso I  e
parágrafo único, da Lei Estadual nº 11.612/2009; c.4) implementação da cobrança pelo uso dos
recursos hídricos nos Planos de Bacias Hidrográficas já em execução, conforme previsto nos
arts. 22 a 25 da Lei Estadual nº 11.612/2009;  c.5) implantação do monitoramento de águas
subterrâneas, em linha com os arts. 36 a 42 da Lei Estadual nº 11.612/2009;  c.6) criação de
conta  bancária  única  e  específica  de  titularidade  do  Fundo Estadual  de  Recursos  Hídricos
(FERH-BA), conforme art. 5º do Decreto Estadual nº 12.024/2010;  c.7) elaboração de plano
plurianual  de aplicação dos recursos  e  implantação de contabilidade  própria  do FERH-BA,
conforme previsto no Capítulo IX da Lei Estadual nº 11.612/2009 e no art. 19º do Decreto
Estadual nº 12.024/2010; e  c.8) implantação dos procedimentos necessários para a adequada
arrecadação das receitas do FERH-BA, conforme arts. 8º e 50, inciso I, da LRF e art. 33 da Lei
Estadual  nº  11.612/2009 (regulamentado pelo  art.  3º  do Decreto  Estadual  nº  12.024/2010),
restando  vencido  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Inaldo  Araújo,  que  votou  pela  conversão  da
determinação em recomendação; d) por unanimidade, pela expedição de recomendações para
que: d.1) SEMA/INEMA/CONERH adotem medidas para acelerar o processo de atualização do
Plano Estadual  de Recursos Hídricos,  com vigência a se encerrar em 30/06/2022;  d.2) que
SEMA/INEMA incorpore,  ao novo Plano Estadual  de Recursos  Hídricos  a  ser  elaborado e
demais  ferramentas  de  planejamento,  instrumentos  que  permitam  tal  mensuração  e,
consequentemente,  o  cumprimento  de suas  competências  legais  previstas,  de promover,  em
relação ao referido Plano Estadual, sua implementação e supervisão; d.3) que INEMA/SEMA
desempenhem uma melhor articulação com os Comitês de Bacias Hidrográficas de domínio
estadual, planejando e executando ações de forma a garantir, efetivamente, o devido suporte
técnico,  administrativo  e  operacional  para  estes  importantes  atores  da  Política  Estadual  de
Recursos Hídricos;  d.4) que o INEMA adote providências no sentido de tentar equacionar a
questão de insuficiência de servidores com o volume de processos que são objeto de análise,
utilizando dos recursos legais pertinentes em atenção aos princípios da eficiência e celeridade;
d.5) que INEMA/SEMA implementem alterações no Sistema SEIA com objetivo de tornar a
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_____ TCE __________________________________________
Gabinete Conselheiro Gildásio Penedo Filho

publicização das informações mais acessível ao público; d.6) que o INEMA adote providências
no sentido de aperfeiçoar o Sistema de Fiscalização sobre o uso e outorga dos recursos hídricos
sob sua competência;  d.7) que sejam adotadas providências no sentido de concluir a proposta
de alteração do Regimento Interno do FERH-BA, bem como as regulamentações das referidas
leis, em andamento, conforme informação prestada na fase de execução dos trabalhos.  e) por
maioria de votos, pela expedição de determinações à 1ª CCE, para que acompanhe em futuras
auditorias, a implementação das medidas corretivas eventualmente adotadas pelo Instituto, a
fim de verificar sua eficácia e adequação às normas pertinentes à Política Estadual de Recursos
Hídricos, restando vencido o Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, que votou pela conversão
das determinações em recomendações;  f) por unanimidade, pelo encaminhamento de cópias
dos presentes autos às Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo (CEAMA) do Ministério
Público Estadual (MPE), à Comissão Permanente de Meio Ambiente, Seca e Recursos Hídricos
da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  da  Bahia  (AL-BA)  e  a  todos  os  Comitês  de  Bacias
Hidrográficas instituídos para que tenham conhecimento do seu teor e adotem as providências
que julgarem cabíveis. 

Sala das Sessões.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000087/2022 Ref.2894984-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
1M

Z
Y

3O
D

C
0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 05/10/2022

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 04/10/2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 04/10/2022

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 11/10/2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 05/10/2022

DANILO FERREIRA ANDRADE
Representante do MP - Assinado em 04/10/2022

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 04/10/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U1MZY3ODC0


	Arq0.pdf1809886997036369970.tmp
	Arq1.pdf3637672578248115614.tmp

